DECRETO N¢ 44.104, DE 10 DE AGOSTO DE 2023.

Estabelece os requisitos para Concessdo de
Empréstimos Consignados no ambito do
Regime Préprio de Previdéncia Social de
Betim — IPREMB.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BETIM, no uso de suas atribuigdes legais, especialmente
pelo que disp&e 0 art. 23, 29 e 30 da Lei Municipal n? 4.275, de 28 de dezembro de 2005, alterado
pela Lei Municipal n2 5.457, de 15 de fevereiro de 2013, Portaria IPREMB n2 239 de 15 de junho de
2023; decreta:

Art. 12 A Administragdo Publica Municipal, direta e indireta, responsavel pelo
pagamento dos servidores, aposentados ou pensionistas, no caso destes realizarem empréstimos
consignados, aquela devera repassar a unidade gestora do Regime Préprio de Previdéncia Social —
RPPS, imediatamente, apés 0 pagamento das respectivas remuneragGes e proventos, os valores
retidos, quando os créditos ndo puderem ser efetuados de forma simultanea ao processamento
das respectivas folhas de pagamento.

§ 12 Caso a Administragdo Publica Municipal, direta e indireta, ndo repassar os valores
das prestacdes dos empréstimos:

| — a unidade gestora do Regime Préprio de Previdéncia Social — RPPS devera
comunicar-lhes, imediatamente, efetuando a cobranga dos valores;

Il — deverd ser aplicado, conforme previsto na legislagdo do Regime Préprio de
Previdéncia Social — RPPS, indice oficial de atualizagdo monetaria, taxa de juros e multa, sem
prejuizo das sancdes administrativas e penais a que estarao sujeitos os responsaveis;

lll — serdo vedadas novas concessdes de empréstimos aos servidores, aposentados e
pensionistas da Administragdo Publica Municipal que ndo efetuar o respectivo repasse, por prazo
igual ao periodo do atraso, contado a partir da regularizagao total dos pagamentos.

§ 22 A Administragdo Publica Municipal, direta e indireta, responsével pelo pagamento
da remuneragdo ou provento aos servidores, aposentados ou pensionistas que realizaram o
empréstimo, serd solidariamente responsavel perante a unidade gestora do Regime Préprio de
Previdéncia Social — RPPS, por valores a ela devidos, em razdo de contratacSes de empréstimos
que deixarem, por sua falha ou culpa, de serem retidos ou repassados;

§ 32 A Administracdo Publica Municipal, direta e indireta, sera solidariamente
responsavel pelo pagamento dos empréstimos a unidade gestora do Regime Préprio de
Previdéncia Social — RPPS, durante o periodo relativo a inadimpléncia do repasse dos valores,
devidos em consignagdo, em caso de mora no pagamento das remuneragdes OU proventos por
elas realizadas diretamente ou decorrente de falta de transferéncia dos recursos, para cobertura



da insuficiéncia financeira do Regime Préprio de Previdéncia Social — RPPS, da qual dependa o
recebimento dos proventos oriundos dos empréstimos realizados.

Art. 22 Os servidores, aposentados e pensionistas que realizarem 0 empréstimo
consignado deverdo autorizar, em caso de exoneragdo, demissdo, cessagdo do vinculo ou do
beneficio, bem como em casos de afastamentos, sem manuteng¢do da remuneragdo mensal, antes
do término da amortizagdo do empréstimo, a retengdo das verbas rescisdrias ou decorrentes da
perda de vinculo, para a quitacdo do saldo devedor liquido do empréstimo.

§ 12 Para fins do disposto no caput deste artigo, podera ser efetuada a retengdo de
até 30% (trinta por cento) das verbas indicadas, caso existentes, para a quitagdo do saldo devedor
do empréstimo.

§ 22 Na hipdtese da insuficiéncia destes recursos, deverd o servidor, aposentado e
pensionista quitar, integralmente, o respectivo débito junto a unidade gestora do Regime Préprio
de Previdéncia Social — RPPS.

§ 32 Caso ndo seja possivel a quitagdo do que trata o § 12 deste artigo, ressalvada
disposi¢do contratual em contrario, serdo mantidos 0s prazos e encargos originalmente previstos,
cabendo ao servidor, aposentado e pensionista autorizar o débito em conta corrente ou efetuar o
pagamento mensal das prestagdes diretamente a unidade gestora do Regime Préprio de
Previdéncia Social — RPPS, conforme mecanismos a eles disponibilizados.

Art. 32 No caso de inviabilidade do desconto na remuneragdo, proventos, pensdes ou
verbas rescisérias, em folha de pagamento, o servidor, aposentado e pensionista autoriza o
débito, em sua conta corrente, no que concerne ao empréstimo consignado;

Art. 42 Os descontos referentes aos empréstimos consignados, devidamente
autorizados, terdo preferéncia sobre outros descontos da mesma natureza, que venham a ser
autorizados posteriormente.

Art. 52 Até o integral pagamento do empréstimo, as autorizagdes dos descontos
somente poderdo ser canceladas mediante prévia aquiescéncia da unidade gestora do Regime
Préprio de Previdéncia Social — RPPS.

Art. 62 A Administracdo Publica Municipal, direta e indireta, responsavel pelo
pagamento do servidor, aposentado e pensionista que realizar o empréstimo consignado devera
informar, previamente, a unidade gestora do Regime Préprio de Previdéncia Social - RPPS a
ocorréncia das situacdes descritas no presente Decreto.

Art. 72 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacao.
Prefeitura Municipal de Betim, 10 de agosto de 2023.
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